
l,f PREFEITURA MIINICIPAL DE MARIANA

Hâ$AIÜI
CONTRATO N9 12512026, PROCESSO ADMINISTRATIVO N9

o4l202s, ADEsÃo À ATA DE RÉGlsrRo DE PREços Ne 01712025,

oRruNDA Do PREGÃo EIEÍRÔNlco PoR REGlsrRo DE PREços Nc

ooLl2o2s.

contrato de prestação de serviç os ne !25/2026 - Adesão à Ata de Registro de Preços ne 017/2025, oriunda

do pregão eletrôniio por registro de preços ne OO1/2025, em conformidade com a Lei 74.13312021, que

entre si fâzem de um tado GMx coMERclo LTDA, localizado na rua Praia do Tijuca, n'693, no bairÍo Nossa

senhora Aparecida, na cidade de Mariana, estado de Minas Gerais, cuio cNPJ é 50 459.556/0001-19, neste ato

representado por Michael Jose Alves PereiÍa, doravante nominada Contratada, e de outro lado o MUNICÍPlO

DE MARIANA, pessoa jurídica de direito público, localizada na Praça Juscelino Kubistchek, s/n" centro, na

cidade de Mariana, estado de túinas Gerais, representado pelo{a) Secretário(a) lúunicipal de Educação,

sr.(a) Fabricio Nepomuceno Bicalho santos, de agora em diante denominados contratantes, mediante as

condições que se seguem.

cúusurA 1. - Do oBJEro

Aquisição de gêneros alimentícios (estocáveis e perecÍveis) para atendimento à âlimentação escolar' em

foinecimento parcelado conforme as necessidades da rede municipal de ensino dê Mariana o objeto do

fornecimento são os produtos/serviços constantes do termo de referência, o qual é parte integrante desta deste

contrato.

1.1 - Os quantitativos estabelecidos no termo de referência são estimados e servem como referência, podendo

o Município de Mariãna MG adquirilos em conÍormidade com suas necessidades, não havendo a

obrigatoriedade de consumo "in totum".

CúUSUtA 2. - DOS PREçOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos Prêços

A estimativa de preços do presente contrato perfaz o vãlor de RS 665,614,40 (seiscentos e sessenta e cinco

mil seiscentos e quatorze Íeâls e quarenta centâvos), conforme abaixo delimitado:

Lote Descrição do item Quantidade Medida Unitário Global

Achocolatado de zero açúcar, com
redução de calorias e isento de
lactose. maltodextrina, cacau em
pó, alÍarroba em pó, mix de
vitâminâs e minerais (cálcio,
vitamina C, vitamina PP, ferro,
vitamina E, zinco, vitamina 85,
vitamina 82, vitamina 86,
vitamina 81, vitamina A, ácido
fólico (vitamina B9), selênio.
vitâmina D e vitamina 812),
aromatizante, edulcoÍantes:
âcessulfame de potássio e
sucralose e antiumectante dióxido
de silício. NÃO DEVE CoNIER
GLÚTEN. Embalagemr pote

plástico contendo entre 200 a 250
gramas com rótulo de acordo com

400,00 POTE 18,93
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a resolução vigente
mÍnima de Og meses

Validade
Similar a

LÍnêa ou G old

20 - BtscotTo
LEITE TAMINADO

aromatizantes, emulsificânte
lecitina de soja e melhorador de
farinhâ metabissulfito de sódio.
contém glúten. contem trigo, soja,
leite e traços de cevada,
amendoim, amêndoa, avelã,
nozes, castanha de caju, gergelim
e coco, Cada unidade deverá ter
peso líquido mínimo de 5 gramas
com tolerância de
menos. NÃo deve
excesso de dureza, ou tempo dê
forno excessivo que comprometa
a qualidade do produto.
Embalagem metalizada de 375 a
400 gramas, Apresentêr
íotulagem de acordo
legislação vigente. Validade
mínimâ de 8 meses.
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3.81s,00 PACOTE 4,07 15.527,05

2.016,00 PACOTE 4,69 9.455,04

Composição: Farinha de trigó
enriquecjda com Íerro e ácido
Íólico, açúcar, gordura vegetal
(sojâ, palma), açúcar invertido,
amido de milho, cacau em pó, sal,
corãnte natural câramelo (lNS

150a), emulsificãnte lecitinã de
soja (lNS 322), fermentos
químicos bicarbonato de amônio
(lNS 503ii) e bicarbonato de sódio

{lNS 500ii), acidulante ácido
láctico (lNS 270), melhorador de
farinha metabissulfito de sódio
(lNS 223), melhorâdor de farinha
protease (lNS 1101i),
aromatizante. Cada unidade
deverá ter peso líquido mínimo de

5 gramas com tolerância de 10%
para menos. Sabor característico
de chocolate. NÃO deve

23 - B|SCOTÍO

MAISENA SABOR

CHOCOLATE
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apresentar excesso de dureza, ou

tempo de forno excessivo que

comprometa a qualidade do
produto. Embalagem plástica de

350 a 400 gramas, com 3

embalagens secundárias.
Apresentar rotulagem de acordo
com a legislâção vigente. Validade
mínimâ de 8 meses.

35- CANJIqUINHA

Grupo único, subgrupo média,
classe amarela. Pacote de
polietileno, fechado
hermeticamente, com 500
gramas. Apresentar rotulagem de

acordo com ê legislação vigente.
Validade mínima de 7 meses.

6.498,00 Pacote 1,56 10.136,88

36 - CEREAL PARA

ALIMENTAR
INFANTIL MILHO

Cereal com probiótico
composição; farinha de milho
enriquecida com Íerro e ácido
fólico, açúcar, sais minerais
(fosfato de sódio dibásico,
carbonato de cálcio, ÍumaÍato
ferroso, 5ulfâto de zinco),
vitaminas (vitamina c, niacina,
vitamina e, ácido pantotênico,
vitamina a, vitamina b1, vitamina
b6, ácldo fólico, vitamina d) e

aromatizante vanilina. Sabor
Milho. Embalados em saches de
230 gramas. Apresentar
rotulagem de acordo com a

legislação vigente. Validade
mínima de 10 meses.

1,300,00 SACH E
'? 

,36

43 _ FARINHA DE

MANDIOCA

Torrada, grupo seca, subgrupo
fina, classe amarela, isenta de
matéria terrosa e parâsitas, sem
fermentação ou ranço, sem
bolores ou leveduras, tipo 1.

Pacote de polietileno
transparente com 1 kg.

Apresentar rotulagem de acordo
com a legislação vigente. Validade
mínima de 8 meses

6.798,00 PACOTE 4,t7 28.341,66

49 FEUÃO

cARrocA - TtPo 1

Composição: Grão comestível de
feijão "in natura", proveniente da
espécie "Phoseolus vulgoris".
Constituído de, no mínimo. 90%
(noventa por cento) de grãos na
cor característica à variedade
correspondente, de tamanho e

formato naturais, maduros,
lampos e secos. Deverá ser da

22.876,O0 Pacote 6,89 157.615,64

t:
lri
í:t

9.568,00



r*'l.

tr PREFEITURA MLINICIPAL DE MAzuANA
*4ê*X&F*si

corrente. Feijão comum,
e cores, carioca, tjpo 1. Teste

de Cocção: Deve obter o seguinte
resultado positivo: Cozimento em
panela simples por 80 a 90
minutos ou em panela de pressão
por 25 a 40 minutos. Umidader
Máximo 15% em peso. pacote de
polietileno transparente com 1 kg.
Aprêsentar rotulagem de acordo
com a legislação vigente. Vãlidade
mínima de 6 meses

safra

class

66. MARGARINA
CREMOSA COM
SAL

eos vegetais líquidos e
interesterificados, água, sal
(2,5%), lejte em pó desnatãdo
e/ou soro de leite em pó, vitaminaA (1.s00 U. t/ loos),
estabilizantês: mono e
diglicerídeos, lecitina de soja e
ésteres de poliglicerol,
conservadores: sorbato de
potássio e/ou benzoato de sódio,
aroma idêntico ao natural de
mânteiga, acidulante ácido lático,
antioxidantes: EDTA. cálcico
dissódico, BHT e ácido cítrico e
corante natural de urucum e
cúrcuma ou idêntico ao natural
beta -caroteno. NÂO CONTÉM
GLÚTEN. o produto não deverá
conter gordura trans na porção.
Embalagem de polietileno com
500 gramas, Apresentar
rotulagem de acordo com a

legislação vigente. Validade
mínima de 6 meses

ór

72.A92,00 POTE 6,03 77.73A,16

68 - MILHO PARA

PIPOCA

COMPOSTçÃo: classe amarelo,
grupo duro, tipo 1, com no
máximo 15% de umidade. Saco

de polietileno transpârente com
500 gramas. Apresentêr
rotulagem de acordo com a

legislação vigente. Validâde
mínima de 6 meses.

2.510,00 PACOTE 2,80

7.315,00 GARRAFA 11,39 83.317,85
85 - SUCO

CONCENTRADO

DE PESSEGO

lngredientes: Polpa de pêssego e

água. Conservadores:
metabissulfito ê bênzoato de

sódio, âcidulante ácido cítrico.
Rendimento de 1,5 litro por
embalagem. Produto não

Íermentado, não âlcoólico,
neizado e pasteurizado.homo

GMX
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LTDA:5045

95560001 19
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Não contém Glúten. SENI AçÚCAR
DE ADIÇÃo. com conservação
fora de refrigeração. Garrafa
plástica com 500 ml, Re8istro no
MA. Apresentar rotulagem de
acordo com a legislação vigente.
Validade mínima de 06 meses.

96 - B|SCOTTO

CREEM CRAKER

Composiçãor Farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido
fólico, sal refinado, óleos ou
gordura vegetal
(preferencialmente livre de
gorduras trans). O produto
poderá conter, no máximo, 0,2
gramas de gordura trans na
porçâo de 30 gramas. OPCIONAL:

Outras substâncias alimentícias
aprovadas e que sejam declaradas
no rótulo, ISENTA: Soja (extrato,
farinha desengordurada, proteína
concentrada, proteína isolada ou
proteína texturizada de soia) e

corantes artificiais. Cada unidade
deverá ter peso líquido mínimo de
5 gramas com tolerância de 10%
para menos. NÃO deve apresentar
excesso de dureza, ou tempo de
forno excessivo que comprometa
a qualidade do produto.
Embalagem primária caixa de
papelão com 1a 1,2 KB contendo
embalãgens plásticas secundárias.
Apresentar rotulagem de acordo
com a legislação vigente, Validade
mínima de 8 meses

1.860,00 CALXA 77 ,65 32,829,00

97 - BTSCO|TO

LEITE LAMINADO

Composição: farinha de trigo
enriquecida com feíro e ácido
fólico, gordura vegetal
interesterificada, açúcar, açúcar
invertido, soro de leite em pó,

fosfato tribásico de cálcio (fonte
de cálcio), gordura anidra de leite,
sal, fermentos químicos:
bicarbonato de amônio e

bicarbonato de sódio,
aromatizantes, emulsificante
lecatina de soja e melhorador de
farinha metabissulfito de sódio.
contém glúten. contém trigo, soja,
leite e traços de cevada,
amendoim, amêndoa, avelã,
nozes, castanha de caju, gergelim

PACOTE 4,07 72.413,50

GMX
COMERCIO
LTDA:504595

560001 19
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a unidade deverá ter
peso lÍquido minimo de S gramas
com tolerância de 10% para
mênos. NÃo deve apresentaÍ
excesso de dureza, ou tempo de
forno excessivo que comprometa
a qualidade do produto.
Embalagem metalizada de 375 a
400 gramas. Apresentar
rotulagem de acordo com a

legislação vigente, Validade
mínima de 8 meses.

e coco. Cad

704. FEJJÃO

BRANCO TIPO 1

Feijão Branco Tipo1, isento dê
matéria terrosa, de parasitos, de
detritos animais ou vegetais,
pedaços de grâos ardidos,
brotados, chocos, imaturos,
manchados, chuvados, mofados,
carunchados e descoloridos, que
prejudiquem sua aparência e
qualidade, produção de última
safra, Pacote de polietileno
transparente com 1 kg,
Apresentar rotulagem de acordo
com a legisiação vigente, Validade
mínima de 6 meses.

2.200,00 PACOTE 11125 24.7 50,00

105 - FEIJÃO

CARIOCA TIPO 1

Composição: Grão comestível de
feijão "in natuÍa", proveniente da
espécie " Phoseolus vulgaris,, .

Constituído de, no minimo, 90%

{noventa por cento) de grãos na
cor característica à variedade
correspondente, de tamênho e
formato natu rais, maduros,
limpos e secos. Deverá ser da
safra corrente. Feijão comum,
classe cores, carioca, tipo 1. Teste
de Cocção; Deve obter o seguinte
resultado positivo: Cozimento em
panelã simples por 80 a 90
minutos ou em panela de pressão
por 25 a 40 minutos. Umidãdel
Máximo 15% em peso. Pacote de
polietileno transparente com 1 kg.

Apresentar rotulagem de acordo
com a legislação vi8ente. Validade
mínima dê 5 mêsês.

1,2,475,O0 PACOTE a5.952,7 5

27.547,25POTE 6,03

Óleos vegetais líquidos e

interesterificados, água, sal

(2,5%), leite em pó desnatado
e/ou soro de leite em pó, vitamina

1.500 u. t/ 100

112. MARGARINA

CREMOSA COM

SAL

GMX
COMERCIO
LTDA:5045

95560001 19
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2.2. Das Condições de patamento
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estabilizantes: mono e
diglicerídeos, lecitina de sojã e
ésteres de poliglicerol,
conservadores: sorbato de
potássio e/ou benzoato de sódio,
aroma idêntico ao natural de
manteiga, acidulante ácido lático,
antioxidantesr EDTA- cálcico
dissódico, BHT e ácido cítÍico e
corante natural de urucum e
cúrcuma ou idêntico ao nãtural
beta -caroteno. NÃO CONIÉM
GLÚTEN. O produto não deverá
conter gordura trans na porção.
Embalagem de polietileno com
500 gramas. Apresentar
rotulagem de acordo com a
legislação vigente. Validade
mínima de 6 meses.

114- Po DE cAFÉ
TRADICIONAL

500G

Pó de café Tradicional, torrado e
moído, !1OY. arábica, pó
homogêneo, aroma e sabor
característicos de regulâr a

intenso, bebida mole á rio,
contendo impureza máxima de
1%, isento de grãos pretos, verdes
ou fermentados. Embalado em
pacotes de polietileno metalizado
resistente, lacrado, contendo
5009 cada. Validade mínima de 6
meses Embalagens polietileno
metalizãdo resistente, com 5008.
Apresentar rotulagem de acordo
comal isla ao vt ente

2.435,00 PACOTE 21,82 53.131,70

119- SUCO

CONCENTRADO

DE PESSEGO

lngredientes: Polpa de pêssego e
água. Conservadores:
metabissulfito e benzoato de
sódio, acidulante ácido cítrico.
Rendimento de 1,5 litro por
embalagem. Produto não
fermentado, não alcoólico,
homogeneizado e pasteurizado.
Não contém Glúten. Seu açúCnn
DE ADtÇÃo. com conservação
fora de refrigeração. Garrafa
plástica com 500 ml. Registro no
MA. Apresentar rotulagem de
acordo com a legislação vigente.
Validade mínima de 06 meses.

1.988,00 GARRAFA 11,39 22.643,32

7
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2 2 1 o pagamento sêrá efetuadô em até 30 dias após o fornecimento/ prêstação do sêrviço e o ervio danota fiscal, seguirá ao estaberecido do Termo de Reierência e será efetuaao pera Tesouraria do Mur icípiode Mariana/MG, nos têrmos do artigo 14S da Lei Federal ne 14..L33/2OZ|.

2 2 2 A Prefeiturâ Municipal de Marianâ pagará à contratada, pelos sêrviços contratados e executad,,s, ospreços lntegrantes da proposta aprovada, ressârvada a incidência de reajustâmento 
" . oa""e".,íi"imprevistos. Fica expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indi :tospara a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas Especificaçôes e nas NoÍ Ílasindicadas no Termo de Referência e demais documentàs da ricitação, constituindo assim sua ú rica

remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

2.2.3. 0 fiscal do contrato só etestará a execução dos serviços ê riberará os documentos para pâgameí:o
quando cumpridas, pêla contratada, todas as condições pactuâdas no cronograma físico-financeiro e/ou r., 

.,

Termo de Referência.

2.2.4. A contratante se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos da contrêtada,
inclusive os relâcionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros, desde que devidamente apurrdos
na forma da lei, e assim a ela sêja determinado por autoridade competente.

2.2.5. o Pagamento será efetuado por meio de ordem Bancáriâ emitida por processamento elêtrônicrr, a
crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pêla Promitente Fornecedora em sua proposta.

2.2,6 o pagamento será liberado mediante comprovação, pela contratada, da Regularidade Fiscal, nos
termos do Termo de Referência.

2.2.7. A Contratada sujeitar-se-á às normas regulamentadoras sobre rendimentos auferidos por pelsoas
jurídicas no âmbito comercial, no que se refere ao devido recolhimento de impostos, ressaltando-se que,
em caso de não incidência, ficará obrigada a apresentar declaração de isenção, expedida pelo ó1gão
competente.

2.2.8. Sendo constatada quâlquer irregularidade em relâção à situação cadastral da Contratada, esta !'erá
formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação de
regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujêita rao

enquadramento nos motivos da Lei de licitações 74.733/2021,.

2.2.9. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá emitir notâ fiscal onde conste os dados bancárioÀ,
assim como apresentar as Certidões Negativas de Débito perante a Fazenda Pública Federal, Estadual e(

Municipal, além daquelas relativas ao FGTS e Débitos Trabalhistas - CNDT. De acordo com o art. 92, XVI da
Lei Federal 1.4.13312021, e Contratada deve manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.2.10. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçãô da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2.2.11. O Município de Mariana MG poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquaíto
não forem sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de

multa aplicada.

2.2.72. Caso haja aplicação de multa, o vêlor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no

Contratante em favor da Contrêtada. Caso esse valor seja superior âo crédito eventualmentê existente, a

diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

cMX Êffi.,triffi:.::''*'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

2.2.13. Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas obrigaçóes e responsa bilid ades
vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade da prestação do
serviço,

2.2.1-4, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamênte pelo
MunicÍpio, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula;

t= (rxl30)
EM = (l x N / 100) xVP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

2.2.L5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

2.2.16. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suâs exigibilidades, e só
será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial
junto ao lNss, relativamente à competência imediatamente anterior àquela que se refere a remuneração
auferida.

2.2.17. Nos valores propostos estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

2.2,18 A Contratada ficará sujeito à incidência do imposto de renda na fonte conforme previsto na
legislâção federal vigente (lnstrução Normativa ne f .B4/2OlZ da Receita Federal).

2.2.1'9. Paru a Nota Fiscal Eletrônica de Serviço, deverá ser observado o disposto na lnstrução Normativa
RFB ne 2.145, de 26 de junho de 2023, que estabelece a obrigatoriedade de os l\,4unicípios reterem o
reÍerido imposto nos pâgamentos a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços
em geral, ficando isentas as empresas optêntes pelo slMpLEs NAcIoNAL E MEl, devendo, nesse caso, a nota
fiscal indicar essa qualidade.

2.3. Critério de Reaiuste

2,3.1 Porforçadasleisfederaisnp9.069/95e1o.L9z/2001,,enostermosdos3edoartigo92,daLei FederaI
ne 14.L33/2O27, bem como do Acórdão ÍCU ne 1.58712023 - Plenário, o valor registrado será reajustado
desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento
estimado, qual seja,04/1,212025, ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.

2.3 2. Decorrido o prazo acima estipulado, o Índice a ser utilizado será o lpCA (IBGE) ou outro índice que
venha a substituí-lo por força de determinação governamental.

2,3.4 A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do lpcA (IBGE) ocorrida nos 12
(doze) meses imediatamente anteriores.
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2 3.5. O Reajuste somente será aplicado a pedido do intêressado mediante requerimênto protocolado ao
Departamento de documentação e arquivo, sendo o mesmo destinado ao responsáver pera gestão do
contrato.

2.4. Do Reequilíbrio de Preço

2 4.'J.. Para a promoção do reequilíbrio econômico-fina nceiro, a contratada deverá apresentar document05
fiscais somados a outros que julgar pertinentes e que comprovem a elevação dos preços de forma
imprevisível e inesperada, conforme previsão do item 4.5.3 deste instrumento.

2.4,2 comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou,
definido o novo preço máximo â ser pago pela Administração, o contratado será convoiado pela
Contratante para alteração, por aditamento do contrato.

cúUsuu 3e - DA DoTAçÃo

A rubrica da dotação orçamentária destinada ao pagamento das despesas: 12.306.0018.1648 339030 FICHA
267 FONTE 1550, 1552 e 12.361,18.2460 339030 FTCHA 277 FONTE lSOo

CúUSUI.A 4ê - DA VIGÊNCIA

4,1. o presente contrato terá vigência de 12 (dozê) meses, contados a panir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que em conformidade com o prazo e requisitos
dos artigos 107 e 84, Parágrafo Único, da Lei Fedêral np 74.73312027.

4.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

4,3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro perÍodo de vigência da contrâtação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

CúUSUTA 5ê . DA ATTERAçÂo coNTRATUAI

A Contratada fiça obrigâda â aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços, até 25% {vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceituâ o art, 12S da Lei

Federal ne 14.733 /202L.

CúUSULA 6ê . DA NovAçÃo

Toda e qualquer tolerância por pârte do Contratante na exigência do cumprimento do presente contrato,
não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo ser exigida a
qualquer tempo,

CúUSUTA 7! - DAs oBRIGAçÔEs DAs PARTES

5em prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes

7.1. As obrigações elencadas no item 10 do Termo de Referência indepe nd enteme nte da sua transcrição
neste instrumento contratual.
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a) Atender integralmente todas as exigências estabelecidas neste contÍato, bem como executar os
serviços mediante autorização, através de emissão de ordem fornecida pelo Órgão pertinente e

em conformidade com o estipulado em sua Cláusula Primeira, ficando ainda autorizada a iniciar a

execução dos mesmos a partir da ordem de serviço assinada pela Adjudicantej
b) Selecionar e treinar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, encaminhando

pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, com funções proÍissionais
e experiências legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsa b iliza r-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa res ponsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento dã execução contratual pelo
Adjudicante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridosj

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, ll, da Lei Federal 1.4.]331202L) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitadosj

f) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função do
contrato, cumprindo com todas as normas pertinentes à Segurança e lvledicina do Trabalho e às

normas ambientais e disponibilizando a seus funcionários, todos os equipamentos de proteção
individual (EPl), em conformidade com as exigências legais, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor
do contrato, nos termos do artlgo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;

h) Correrão por conta da Contratada todas as despesas, custos diretos e indiretos, tais como:
impostos, Íretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos
necessários à fiel execução do objeto desse termo;

i) A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com
capacitação profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total responsabilidade
por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas,
causem à Contratante;

j) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Adjudicante, atendendo
prontamente todas as reclamaçôes;

k) Assegurar a continuidade normal dos seÍviços, mesmo nos casos de faltas, férias e eventuais
ausências, providenciândo às suas expensâs, a imediata substituição dos profissionais;

l) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas
ao estabelecldo na lel1-4.L33/2027, tomando-se por base o valor contratual;

m) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratânte;

n) Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Fiscal e Gestor do
Contrato ou pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do
Fiscal ou Gestor do Contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a

execução deste contrâto;
o) Demais obrigações constantes do Termo de Referência, indepêndentemente da sua transcrição

neste instrumento.
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ll - Constituem também obrigações dâ Contratãnte, além do estabeleci do no item 9 do Termo de
Referência

a)

b)

c)

d)

lndicar servidor, para realização de apontamentos em reratórios diários necessários para o registro
das atividades desenvolvidas em trabalho;
Acompanhar e fiscalizar a execução de contrato, podendo sustar ou recusar o serviço prestado em
desacordo com a especificação aprêsentada;
Flscalizar se o serviço está sendo prestado, conforme as especificações e êxigências estaberecidâs
na ata;
Proporcionâr todas as facilidades necessárias à adjudicatária, inclusive comunicando por escrito
qualquer ocorrência relacionada com a prestação do serviço;
Emitir nota de empenho em favor da adjudicatáriaj
Fiscalizar a execução da ata de registro de preços, o que não fará cessar ou diminuir â
responsabilidade da adjudicatáriâ pero perfeito cumprimento das obrigações estipuradas, nem por
quãisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
comunicar a adjudicatária quarquer irreguraridade encontrâda na prestação dos serviços, fixando-
lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;
Decidir acerca de questões que se apresentarem durante a vigência da ata de registro de preçosj
Notificar, por escrito, a adjudicâtária, da aplicação de qualquer sanção;
credenciar servidores autorizados a emitir as requisiçôes de fornecimento ou ordens de serviço,
fiscalizando e atestando as notas fiscais âpresentadas pela adjudicatária para o pagamento ios
serviços prestados;

Efetuar o pagamento à adjudicatária no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal/fatura no
setor competente;

e)

f)

8)

h)

i)

i)

k)

cúusutA 8! - DA FtscAUzAçÂo

com bãse no artigo 117, da Lei Federal n e').4,r3312021., o presente contrato será acompanhado por servidor
nomeado pêla secretaria Municjpal de Educação, que ficará responsável por fiscalizar a execução do
mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas as ocorrências e deficiências
verificadas em Íelatório, devendo manter contâtos com o contratãdo para a solução dos problemas
detectados, bem como ãcompanhar a vigência do mesmo, nos têrmos do Termo de Referência.

cúusulA 9e - DA REscrsÃo

9,1. Constituem motivos para a rescisãô imediata do presente Contrato, não cabendo nenhuma indenização
por parte da Contratante à Contratada, a inobservância de quaisquer das normas estabelecidas neste
instrumento, bem como o flagrantê descumprimento dos dispositivos estipulados no artigo 15S e seus
incisos, da Lei Federal nq 14.1.33/2021, e ainda, sob pena de restituição aos cofres públicos e/ou pâgamento
de multa, por parte da contratada, do equivalênte a até 20% (vinte por cento) do valor deste contrato.

9.2, ocorrendo a rescisão contratual na forma do artigo 139, da Lei Federalne 1-4.!33/2021., a contratante
adotará as medidas ordenadas no mesmo diploma legal.

9.3. A rescisão unilateral dar-se-á mediante comunicação da contratante e independerá de aviso,
notificação ou interpelação judicial,

9.4 4 rescisão amigável dar-se-á mediante acordo das partes, reduzida a termo no processo de licitãção,
desde que haja conveniência para a Contratante.

GtVX Ass nâdo d g ialmenlê poÍ GMX
COMERCIO 1T04,50459ss60001 I9

coM ERcto [P,"f:ii:í#!:":$irffii:,:=
LTDA: 5045955 X"o*", * *, 

" 
*.. des,6 dôclmênro

lo@lizacàó.

60001 1 I P::,i3'..".i"::..i11J,,.,,#;,

1,?

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA



lr PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

9,5. Ocorrendo a rescisão contrâtual, a Contratante não indenizará a Contratada, salvo pelos serviços já

executados até o momento da rescisào.

ctAÚsu[A 10ê - Dos cAsos oMrssos

Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lel nq 14.133/2021., cujas normas
ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui mençào expressa.

CIAÚSUIA 11A - DAS coNDIçÕEs DA ExEcUçÃo E RECEBIMENTo Do oBJETo

11.2. A Contratãda fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a validade deste contrato

1.1.3. Todos os itens/serviços que perfazem o objeto dessa Iicitação devem ser prestados e entregues em
conformidade com as exigências e condições estabelecidas no Termo de Referência, independentemente
da sua transcrição neste instrumento,

CLÁUSULA 123 - DAS PENALIDADES

12.1, - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no
cumprimento do contrato, infringência do art. 155 e 156 da lei federal 14.133/2021 e quaisquer outrâs
irregularidades, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:

12.1-.1 - Advertência por escrito: comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o
descumprimento de contratos e outras obrígações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias
med idas de correçãoj

12.1.2 - MULIA, conforme os percentuais definidos a seguir:

12.1,.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, ate o 1Oe (décimo) dia de atraso, prestâção do serviço,
sobre o valor da parcela, por ocorrência;

12.1'.2.2 - L0% (dez por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10
(dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quãndo for o casoj

1,2.1,.2.3 - 20% (vinte por cento) sobrê o valor do contrato, nos casos
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11.1 - O objeto desta licitação deverá ser fornecido/prestado na forma prevista no Termo de Referência
(local de entrega dos materiais ou realizacão dos servicos/ orazo de entrega ou prazo de execucão)j

11.4. A Contratada garantirá a qualidade e eficácia dos serviços prestados, pelo prazo de duração do
presente lnstrumento, em conformidade com a Lei Federal ne 1,4.133/2027, bem como demais leis
aplicáveis à espécie,

a) lnobservância do nível de qualidade dos serviços;
b) Transferência total ou parcial do contrato a terceiros;
c) Subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal do município de

Mariana MGj
d) Descumprimento de cláusula contratual.

13
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12.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar com a administração pública.

12 14 Declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a administração púbrica, enquêntoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiritação perante aprópria autoridade que apricou a penaridade, que será concedid. r"rpr" qr" o contratado ressarcir o
municÍpio de lvlariana pelos prejuízos resurtantes e depois de decorrido o prazo da sanção apricada com
base no subitem anterior.

12.2. Em qualquer hipótese de aplicaçâo de sanções será assegurado à contratâda o contraditório e a ampla
defesa, sendo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo parâ manifestação.

l2 3 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.

12.4, Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art.393 do código civil
brasileiro.

12,5. As importáncias relativâs a multas poderão, a critério do Município de Mariana MG, serêm
descontadas dos pagamentos a serem efetuados, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para
constituir dÍvida ãtiva, na forma da lei,

12 6. As penalidades acimâ relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei ne 14.133/21, em especial aos
artigos 155 a 163.

12.7. As sanções aqui previstâs são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas câbÍveis,

12,9, A contrata nte/a djud icatá ria poderá sofrer ainda, as sanções descritas na Lei n-. 1,2.g46/2013, aftiFjos
5e e 6e,

12.10. A pena de multa poderá ser âplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste
Contrato

12.11. As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por
conveniência administrativa, mediante ato devidamentê justificado, expedido pela autoridade competente
da Contratante

CúUSULA 133 - DA PRoTEçÃo A DADos sENsÍVEIs - TEI GERAT DE PRoIEçÃo DE DADos (LEI FEDERAL
L3.709lzotBl

13 1, A Contratâda obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de todã informação, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos
programas/sistemas, nos termos da Lei ne 13.709/2018 e suas alterações/regulamentâções posteriores,
durante o cumprimento do objeto dêscrito no presente instrumento contratual.
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1'2.8. o valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Mariana/MG,
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser dêscontado dos
pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso.
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13.2. A contratada obriga-se a implementar medidas tecnicas e administrativas suÍicientes visando a
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de
dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou
ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não
previstôs.

13,3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores
de serviços que, no exercício dâs suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou
dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencia lid ade e sigilo.

13.4. A contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha
acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

13 5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita da
contratante, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento
do objeto deste instrumento contratual.

13.5.1, A Contratada obriga-se a fornecer somente as informações, dados pessoais e/ou base de dados
estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto
descrito neste instrumento contratual.

L3,6. A Contratada fica obrigado â devolver todos os documentôs, registros e cópias que contenham
inÍormação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da
rescisão contrâtual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.

13.7. À contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base de
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento
contratual.

13.8 A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu
tratamento.

1'3 9. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda parcial ou
totâl de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.9 1 A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções quê possam incidir em razão
da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.10. A Contrâtada que descumprir os termos da Lei ne 13.709/2018 e suas a lterações/regu la me ntações
posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual, ficará
obrigada a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuÍzo
causado, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.

13,L1, O dever de sigilo e confidencia lida d e e as demais obrigações descritas nâ presente cláusula
permanecerão em vigor âpós a extinção das relações entre a coNTRATADA e o coNTRATANTE, bem como,
entre a CONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços
sob pena das sanções previstas na Lei ne 13.709/2018 e suas a lte rações/regu la me ntações posteriores, salvo
decisão judicial contrária.
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cúusutA t4a - DtspostçôEs FtNAts

14.1. Ficam as partes submetidas a todos os termos constantes do Termo de Referência e demais anexos,
sendo ambos os instrumentos partes integrantes desde Contrato que se complementam.

14.2 - os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei federal 14,13312021 e demais normâs
êplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princÍpios gerais de direito.

CúUSULA 15T. DA ARBITRAGEM

Nos termos do Decreto n' 9.822 de 23/0812019, será utilizado preferencialmente a arbitragem e/ou
mediação para a resolução dos conflitos advindos da relação contratual a ser firmada em razão da presente
licitação.

cúusutA 16a - Do FoRo

Fica eleito o foro desta comarca do Município de Mariana/MG parã dirimir quaisquer questões decorrentes
da utilização da presentê ata.

t por estarem.iustos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma

Mariana, 10 de abril de 2026.

Fabílm Nepomucenc Bicalho

Testemunhas:

GMX COMERCIO I.TDA

Michael lose Alves Pereira

CONTRATADA

Sesetáric lúunicipa

Fabrício Nepo Bicalho Santos
Secretário lde Educação

ATANTE
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13.11.1, A contratada ficará obrigada a manter canais abertos para comunicação com a CoNTRATANTE
para os assuntos pertinentes à aplicação da Lei ne É.709/20Lg e suas alterações/regulamentações
posteriores, mesmo após o término da viBência do presente contrato.

13.12. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada a
processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras
cominações cíveis e penais,


